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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

PROCB§§O LICITATÓRIO N,', oo3/2025,
DISPENSA DE LTCTTAÇÀO N" 001/2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DE CACHOEIRINHÂ. OPINATIVO PELA
APROVAÇÃODA FASE INTERNA EFASE
EXTERNA.

RELATÓRIO

Submeteu-se ao crivo dessa assessoria a análise dos aspectos jurÍdicos relativos à
abertura da DISPENSA DE LICITAÇÀO N' 001/2025 cujo obieto é a "Contratação de empÍesa
para pÍestaçâo dos oe'r'r(oo técnicos de apoio administÍativo na elaboraçào de contratos,
consultório nos pÍocessos licitatórios alimentação do sistema REMESSA/TCE-PE, para
exercÍcio financeiro de 2025, utiüzado pela Câmara Municipal de Vereadores de Cachoeirinha

- PE, visando assegurar demais obrigações legais aos órgãos de controle, conforme condições

derritas no Avi6o de Dispensa e seus anexo§."

\_, É o que se Íaz necessário Íclâtar passamos a análise.

FUNDAMENTAÇÁO

1- DA ANÁLISE DA FASE INTERNA

Registre-se, de pórtico, que o presente parecer tem por objeto analisar a fase

pÍepaÍat&ia da licitação, visando verificar os aspectos jurÍdicos da minuta elaborada, em
conformidade com o que preceitua o art. 75, II, da Lei 1,4.1,33 / 21.

Preambularmente, é impodante destacar que a presente dispensa de licitação será

nos termos da L ei n" L4.1,33 / 2L. A submissâo das dispensas de licitações, na Lei no 1.LL33 / 2021,
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poeoul amparo, respectivamentc, cm seu ardgo 53, §10, inciso I e II c/c o ardgo 72, tnciso III,
que assím dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório segufuá

para o órgão de assessoramento juídico da Administração, que

realizará controle

prévio de legalidade mediante análise juídica da contratação.

§1o - Na elaboração do parecer jurÍdico, o órgâo de assessoramento

jurídico da A dministração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conÍorme critérios objeüvos prévios

de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifcstação cm linguagem simples e compreensível
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pÍessupostos de

fato e de direito levados em consideração na análise juríüca."
" Á.rt.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitaçâo, deverá ser insüuldo
com os seguintes documentos:

III - parecer jurÍdico e pareceres técnico§, §e for o caso, que

demonstreÍn o atendimento dos requbitos exi$dos",
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Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conÍormidade do

,-procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licita§&t em especial no que tange

a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o atligo 75,

inciso II, da Lei n" 1,4.1,33 / 2021.

Cumpre esclarecer que a presente maniÍestação limitã-s€-á à dúvida estritamente
j,,*ldica"in abstrato" , orapropsta e, aos aspectos iuúdicos da matéria, abstendo-se quanto aos

aspectos técnicog administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questôes não

venüladas ou que exijam o exercÍcio de conveniência e discricionariedade da Administração.

A normâ citâda acima é fundamental para asseguraÍ a corÍeta aplicação do princÍpio
da legalidade, para que os âtos administradvos nâo contenham esdpulações que contÍaveÍúam
à lei, prsto que, o preceito da legalidatle é, singul,armente, relevante nos ato adminletrativos.
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Assim, faz-se neccssário o exame préüo, para que a Administração não s€ suieite a

violar um pdncÍpio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu aÍtigo 37 estabelece que, a

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e Eficiência.

Já no que tange à inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo
retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificade na legislação, as obrat
scÍüços, compÍas e alienações serão contratados mediante processo de ücitação pública que

- as"egure igualdade de condições a todos os concorrentet com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condiçõec efetivas da proposta, nos termôs da lei, o
qual somcntc permitirá as exigências de quaüÍicação técnica e econômJca, indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações.

ConÍorme justÍicadva apresentada no documento de Íormalização de demanda -

DFD "A contÍatação dos serviços técnicos especiúzados é fundamental para adequar a
Câmara Municipal às normaa legals vigentes/ notadamente em razâo da rescisâo prematura do
contrato então vigente.Esses serviços sâo essenciais para garantir a eÍiciência e transparência
na gestAo fiscal e para assegurar o cumprimento das obrigações legais perante os órgâos de

controle.ldentificação das soluções possÍveis para atendimmto da demanda: Para atender à

demanda de prestação de serviços derrita neste DFD há outras soluções possÍveit sendo elas:

Adesão a Ata de Registro de Preços: A Câmara pode verificar a existência de atas de registro

. _ de preços em outros órgãos para serviços similares. Contratação de Consultoria Especializada:

Opta-se pela contrataçâo direta por inexigibilidade, dada a singularidade e especialização dos

serviços requeridos. Capacitação lntema: Alternativamente, poderia-se capacitar os servidores

internos, porém, a complexidade e especificidade do trabalho requerem expertise externa

Dentre as opções possÍveis, considerando a relevância dos serviços e a importância de que o

mesmo seja prestado por pessoal técnico qualificado e capacitado, sem olüdar para a

singularidade do objeto e para os efeitos nefastos de uma prestação de assessoria e consultoria

técnicas e sem experiência, a opção üável e segura é a contratação de consultoria especializada.

Quantidade de material/serviço da solução a seÍ contratada considerada a expectativa de

consumo anual: A demanda foi esümada considerando a periodicidade mensal, como de

costume, além de considerar a proximidade do final do mandato e as limitaçÕes da LRF,

porquanto no período indispensável ao encerramento do exercicio financeiro 2025.."
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Devidamente lnetruldo, o processo fura remeddo a cstâ A€sereorla Jurldlca, para
emissâo de parecer acerca da legaüdade do procedlmento, obJeflvando a conhatâçâo ditetâ

Para a Prestação dos serviços ora solicitados.

Nesta perspectiv1 como previsto na norrna superior, 61saliz6çfç do certame é a
regra, contudo, a própria lei de ücitaçÕes pÍevê situaçôes em que é mais vantajoso para a
Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do
prcrcedimento licitatório. Assirr, conforme previsâo do Artigo 7t inciso II, daLei 74,133 / 2027
(Nova Lei de Licitações) há a possibilidade de realizar dispensa de ücitaçôes pâra contrâtaçâo
que envolva valores inÍeriores a Rl$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no carc de outros serviços
e comPras:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)

II - para contrataçâo que envolva valoreg inferiorc a Ft$ 50,000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Com a atualizaçâo de valores dada através do DecÍeto no 12,343 de 2024, lal
montante corresponde a partir de 1o de janeiro de 2025 ao equivalente a Rl$ 62.725J9 (sessenta

e doie mll setecentos e vlnte e clnco reais e cinquenta e nove centavoe).

eom funrlamcnto nâ normâ m€adonada, os edtártoa ee aplleam no easo cm tela,

tendo em vista que o valor estimado dos serviços a serem contratados é de RS 30.000,00 (trinta
mÍl reais), segundo Cotaçâo de Preços, que teve como fonte de preços: conüêtos similares de

vouEos órgãos da administrâçâo pública, com no mÍnimo 3 (três) Íornecedoreg mediarte
solicita(ão formal de cotaçeo, nos termoc do §1u, inc. IV, do art, 23 da tÉi 14.733/21.

eontudo Reeomenda.se, os prazos previstoc da Lei 14,1??/2021,

Nessâ veredâ, e seguindo a reeomendaçào contida nâ novâ lel de lieitaçôes, no

sentido de que os pareceres iurÍdicos devam ser redigidos em linguagem simples e
compreensível e de forÍna clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à confatação e com exposiçào dos pressupostos de fato e de direito levados

em consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a contratação direta
dos serviços, através de dispensa de licitação, com Íundamento na Nova Lei de Licitações,

desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei n'74.733/27, senão veiamos:

Art. 72. O processo de contratação diÍeta, que compreende os cÍlsos

de inexigibüdade e de dispensa de licitação, deverá ser instrúdo
com os seguintes docuEentos;
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I - doeumento de Íormdlzaçào de demanda c, se foÍ o caao, estudo
técnlco prellmlnar, anáIlse de rlsco+ termo de referência, proJeto

básico ou proieto executivo;

II . esdmadva de deopeoa, que dcvcrá ,€r eal€ulada na 6ormâ
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer juídico e p.receres Écnicos, se for o cÍlso, que

demonstrem o ateadimmto dos requisitos eígidos;
IV - demonstÍaçâo da compaübilidade da previsâo tle recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contsatado preenche os requisiüos de
habilitação e qualificaçâo mÍnima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificatívâ dc prcço;

WII - autorização da autoridade competerte.

Obcerva-o€ que há noa autoã do proeedlmento adldnlstratlvo: doeumento de
formalizaçâo de demanda lucd-âeadva para ausêf,cla do estudo téenieo prelltrlnaÍ e anállcê de
riscos, termo de referência, declaraçâo de cornpatibilidade da previsâo orçdÍlsntária
devidamene aseinados pelas auboridades compctenteÊ.

.\-/ Destaca-se, âindâ, que nos autoe constam os documentos de formalização de

demanda e termo de reÍerência, conêndo os elementos necessários e súícientes, com nÍvel de
precisâo adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Nota'ge, aind* quc o veloÍ e E€Í contretâdô está dentro do llmlê prevkhJ Ra Novà
I"ei, e a redlzação de procedimento licltatôrlo especÍÍico oneraria ainda maie os cofÍee públicôs,

haia vista que ciemandaria a utiüzaçâo de pessoôs, tempo e material para sua conclusâo.

Nes§â liÍüa de intelecção, estândo configurada a regularidade do procedimentt'r

adotâdo, eom estclô na lcgl8lâçAô vlgcntc, e$§a âsBessoria ôplÍrâ pcla aprovâçâo da fase interna.
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2- DA ANÁLISE DA FASE EXTERNA

Quanto a essâ fasc, deetaca-se, irúdaknente, que o Avieo de Dtcpensa foi publicado
no üa27/03/2025, tendo eomo datá llÍÍüte pâra aprcc€ntaçâo de propoeta e doeurnentaçâo o
dta3l/03/2025.

Logo, é poesível consbtaÍ que foi respeitado o pÍevisto no artigo 75, §3o, da Nova
Lei, pois segundo o dispositivo legal as contrataçôes diretas pelo valor serâo preÍerencialmente
precedidas de divulgaeâo de avieo em sÍtio

v eletrônico oficial, pelo prazo rúnimo de 3 (Eês) dias úteis. com a especifkaçâo do o§eto
pretendido e com a maníÍestaçâo de interesse da Administagão obêr propostas dc evcntuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantaiosa.

Por seu turno, no que tange aos intereseados cadasfados no referido certame,
verifica-se que aperus urna empresa manifestou interesse, encaminhando proposta- Referida

eon€luses advém da en4is€ Éls Pr€€€mo, no qual conste as inhrmasoes ep€nes de €mprêsà
ROBERVÂL MÁRerO §rSUErRÂ Dri FARIÂ§, CNPJ N8 82.207.q4il ffi1,=e2

Nesse úés, consi«ierando que a única emplesa interessada cumpriu com os

requisitos dispostos no Aviso de Dispensa e foi considerada habilitada, razâo pela qual não se

visualiza óbice para o prosseguimento com a contratação em curso.

"--coNCLUSÃO

Ante o exposto, estando configurada a regularidade do procedimento adotado, com
esteio na legislação vigente, oPINo PELA APROVAçÃO DA FASE INTERNA E EXTERNA

DO CERTAME, Felos motivos invocados ao longo deste pronunciamento,

É,5,U.t., o Parecer, que submeto à 3náliss sup€1i61.

tina/P8,01 de abril de2025.

àz.l
VINICIUS LEAL VALfNçA oAB/PE 40.269
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